
Câmara 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI Nº 2.861 DE 23 DE ABRIL DE 1992 

“Dispõe sobre a concessão de 

| auxíilio-moradia aos Juízes 

te ca a da de Direito, Promotores. 

Resea to Públicos e Delegados | da 

toa Comarca de Indaiatuba.” 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou «e ele sanciona e promilga a seguinte lei: 

art. 42 - Fica o Poder Executivo 

Ls autor izado a conceder mensalmente, aos Juízes de 

Direito, Promotores Públicos e Delegados da Conarca de 

Indaiatuba, um auxilio-moradia correspondente a até 06 

tBeis) UFM (Unidade Fiscal do Município). 

g 40 - A UFM (Unidade Fiscal do 

Município) para os efeitos desta lei é o valor fiwcal 

básico a que se refere o art. 253 da Lei 1.084 de 20 de 

dezembro de 1973. 

s vo - Ag autoridades mencionadas 

nesta lei, que disponham de casa própria ou Imóvel de 

sua propriedade locado a tercelros, estão excluídos dos 

benefícios desta lei. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da 

execução desta lei correrão por conta da verba 

orçamentária codificada sob nº 02.01.090702.002.3132 — 

Outros Serviços e Encargos, no orçamento vigentes 

sm 
Art. 92 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

r art. SU - Revogam-se as disposições 

N , em contrário, especialmente a Lei nº D.iPi de 21 de 

w2 “janeiro de 1986. 

U Prefe a Municipal de Indaiatuba, 

- aus 23 de abril de 1992, 

DR. CLA FERRARI 
PREFEIT MUNICIPAL. 
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